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1. SUMÁRIO EXECUTIVO 

A partir dos resultados apresentados pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo para os indicadores componente do IGQ e do PARECER.TEC.S-0006-2021, que apresentou 
as considerações da auditoria de valores discrepantes (ou de consistência dos dados), realizamos o 
cálculo do resultado obtido para cada indicador e para o IGQ-2020. 

Abaixo apresentamos tabela com as metas escolhidas pelo prestador, desempenho alcançado e valor 
obtido no menu de metas: 

Tabela Geral 

Indicador Meta Escolhida Desempenho Alcançado Valor 
ILFE 0,80 0,58 0,196% 
IDRP 13,68 10,61 0,25% 
IRFA 28,19 28,36 0,00% 
IVV 6,66 6,03 0,15% 

 

A partir dos resultados 
o peso de 25% para cada indicador: 

 

CÁLCULO DO IGQ =  = 0,149 

 

Portanto, o resultado final do IGQ-2020 será de 0,149%, a ser aplicado no reajuste/revisão de 2021. 

  

2. INTRODUÇÃO 

O presente parecer apresentará o cálculo inicial do Índice Geral de Qualidade  IGQ referente ao 
ano de 2020, a ser aplicado na revisão/reajuste tarifária do ano de 2021. A metodologia, cesto de 
indicadores, fórmulas de cálculo e a aplicação do IGQ-2020 estão disciplinados na deliberação 
Arsesp nº 898/2020.1  

Conforme metodologia adotada, em 13/04/2020 a Arsesp apresentou para a Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo os menus de metas para os quatro indicadores 
componentes do IGQ-2020 (ofício nº OF.FA-0009-2020); a partir desses menus, a prestadora 
informou, em 13/05/2020, as metas que pretendia atender até 31/12/2020 (ofício nº PR-571/2020). 

Abaixo apresentamos as metas selecionadas pela prestadora, para cada indicador: 

 

                                                           
1 Para o ano de referência 2021 (a ser aplicado em 2022), os mesmos atributos passarão a ser disciplinados na 
deliberação Arsesp nº 1123/2021. 



 

Em 01/03/2021, a prestadora encaminhou o ofício PR-279/2021 informando os resultados obtidos 
em cada variável componente do cesto de indicadores. A avaliação que faremos tem por base esse 
banco de dados fornecido pela prestadora. 

 

3. SOBRE A AUDITORIA 

A Arsesp adota um modelo tripartite para auditoria dos dados do IGQ: (i) a auditoria de valores 
discrepantes (ou de consistência) se preocupa com a consistência dos dados informados, e procura 
mitigar possível erros de lançamento da informação, (ii) a auditoria de confiança (ou de 
processo/procedimento) pretende assegurar que os procedimentos de extração de dados são 
confiáveis e (iii) a auditoria de exatidão avalia se os valores informados representaram com 
fidelidade a situação da prestação no momento da coleta dos dados; as duas últimas possuem lastro 
na metodologia de auditoria estabelecida no Projeto Acertar.2 

Apenas a primeira auditoria é realizada antes da publicação do cálculo do IGQ pela Arsesp, as 
outras duas, mais complexas e demoradas, serão realizadas no decorrer do ano. Eventuais erros de 
valores identificados posteriormente nas auditorias ensejarão ajustes tarifários compensatórios, 
conforme disciplinado no artigo 4º da deliberação 898/2020: 

Art. 4º. A fiscalização sobre os dados considerados na apuração do IGQ ocorrerá a qualquer 
tempo, a critério da ARSESP.  

Parágrafo único. A constatação de incorreção nos dados que compõem o IGQ ensejará 
ajustes tarifários compensatórios. 

A auditoria de valores discrepantes foi formalizada no PARECER.TEC.S-0006-2021, concluindo 
pela aceitação inicial dos dados informados e recomendando a continuidade da apuração do IGQ-
2021. 

 

4. RESULTADOS GERAIS APURADOS 

Nos subcapítulos seguintes apresentaremos, para cada indicador, o menu fornecido pela agência, a 
meta escolhida pelo prestador, o valor realizado pela prestadora e o valor do indicador para cálculo 
do IGQ. Ressaltamos aqui a inserção de bordas vermelhas para indicar a coluna referente à meta 
escolhida e de bordas roxas para a linha com o resultado obtido. 

Para situações em que o valor realizado se encontre entre dois valores pré-definidos na primeira 
coluna numérica esquerda do menu, a Arsesp irá considerar o valor mais benéfico ao prestador, 
conforme disciplinado no item 3.3 do Anex Para obtenção 
dos valores de ganhos/perdas nas tabelas apresentadas, considera-se sempre o limite superior 
(melhor desempenho) para o indicador observado  

Além disso, apresentaremos o gráfico comparativo entre unidades de negócio3 apenas para 
visualização da distribuição do ganho de desempenho; dessa forma, a linha verde representa a meta 

                                                           
2 Acertar é uma iniciativa do Ministério do Desenvolvimento Regional para auditar os dados fornecidos pelas 
prestadoras de serviços ao Sistema Nacional de Informações de Saneamento  SNIS. Mais informações podem ser 
encontradas no site www.acertarbrasil.com 

3 Unidades de Negócio é o termo utilizado pela Sabesp para identificar as várias unidades gerenciais nas quais a 
empresa se subdivide. Ver Anexo I deste parecer. 



 

da prestadora e não das unidades de negócio. É importante ressaltar que, conforme metodologia 
adotada para o IGQ, a distribuição do ganho não altera seu valor final; não obstante esse fato, 
compreender esse fator pode auxiliar na estruturação de outras ações regulatórias, caso o benefício 
fique concentrado em poucas regiões. 

 

4.1. Indicador de Ligações Factíveis  ILFE 
 

A Sabesp optou pela meta central do menu, coluna que destacamos com bordas vermelhas. A meta 
central tem como principal característica não possuir qualquer impacto quando atendida; ou seja, 
caso a prestadora tivesse realizado somente 0,80, o valor do ILFE no IGQ seria nulo (zero).  

Como a Sabesp realizou um desempenho de 0,58, o valor deste indicador no IGQ será de 0,196%, 
considerando a regra do valor mais benéfico à prestadora quando o resultado se encontrar entre dois 
valores pré-definidos no menu. 

 

Indicador 
Meta Escolhida 

(Coluna destacada em vermelha) 
Valor Realizado 

(Linha destacada em roxo) 
Valor do IGQ 

ILFE 0,80 0,58 0,196% 
 

 

  



 

Quanto à distribuição do ganho de desempenho por unidade de negócio4, podemos observar no 
gráfico abaixo que o IGQ foi eficiente como estímulo à melhoria do ILFE, conclusão possível ao 
observarmos que, para 11 das 15 regiões apresentadas, as maiores taxas percentuais de redução de 
ligações factíveis foram obtidas entre 2019 e 2020, período de vigência do IGQ. 

O mesmo comportamento é verificado quando observamos os dados globais da Sabesp: a redução 
em 2020 foi quase o dobro das reduções anuais observadas nos períodos anteriores. Para as 4 UN's 
que se constituíram exceção, RB e RS aproximaram-se do que acreditamos ser o limite de eficiência 
local, razão pela qual novas reduções ocorrerão em taxas pouco elásticas; RJ apresentou em 2020 a 
melhor taxa de redução dos últimos 3 anos, sendo menor apenas do que a redução obtida em 2017 e 
RM manteve, com alguma variação, a redução média observada no histórico. 

 

 

 

4.2. Indicador de Descumprimento de Reposição de Pavimento  IDRP  
 

A Sabesp optou pela meta central do menu, coluna que destacamos com bordas vermelhas. A meta 
central tem como principal característica não possuir qualquer impacto quando atendida; ou seja, 
caso a prestadora tivesse realizado somente 13,68, o valor do IDRP no IGQ seria nulo (zero).  

Como a Sabesp realizou um desempenho de 10,61, o valor deste indicador no IGQ será de 0,25%, 
considerando a regra do valor mais benéfico à prestadora quando o resultado se encontrar entre dois 
valores pré-definidos no menu. 

 

Indicador 
Meta Escolhida 

(Coluna destacada em vermelha) 
Valor Realizado 

(Linha destacada em roxo) 
Valor do IGQ 

IDRP 13,68 10,61 0,25% 

                                                           
4 Embora a capital, por si só, não seja uma unidade de negócio isolada, optamos por trabalhar neste estudo com as 
unidades de negócio delimitadas espacialmente pelos municípios que as compõem. Como a capital está dividida em 5 
unidades de negócio, e cada uma dessas unidades se agrupa aos municípios vizinhos, isolamos a capital como se fosse 
região única.  



 

 

  

 

Quanto à distribuição do ganho de desempenho por unidade de negócio, podemos observar no 
gráfico o IGQ também foi eficiente como estímulo à melhoria do IDRP: assim como para o ILFE, 
observamos que, em 11 das 15 regiões apresentadas, as maiores taxas percentuais de redução de 
descumprimento de prazo para reposição de pavimento foram obtidas entre 2019 e 2020, período de 
vigência do IGQ. 

O mesmo comportamento é verificado quando observamos os dados globais da Sabesp: em 2020 
houve a inversão da tendência histórica de alta, com bom índice de redução. Para as 4 regiões que 
se constituíram exceção, a MN aproximou-se do que acreditamos ser o limite de eficiência local, 
razão pela qual novas reduções ocorrerão em taxas pouco elásticas; RV apresentou em 2020 a 
melhor taxa de redução dos últimos 3 anos; a Capital manteve, com alguma variação, a redução 
média observada no histórico e MS foi a única a apresentar tendência de alta nos últimos anos, o 
que poderá ser objeto de verificação futura pela Agência. 

 

 

 



 

 

 

4.3. Indicador de Reclamações de Falta de Água ou Baixa Pressão  IRFA  
 
A Sabesp optou pela meta central do menu, coluna que destacamos com bordas vermelhas. A meta 
central tem como principal característica não possuir qualquer impacto quando atendida, condição 
verificada neste caso: considerando a regra do valor mais benéfico à prestadora quando o resultado 
se encontrar entre dois valores pré-definidos no menu, a prestadora atendeu exatamente a meta 
escolhida, razão pela qual o valor desse indicador no IGQ será nulo (zero). 

 

Indicador 
Meta Escolhida 

(Coluna destacada em vermelha) 
Valor Realizado 

(Linha destacada em roxo) 
Valor do IGQ 

IRFA 28,19 28,36 0,00% 
 



 

 

Quanto à distribuição do ganho de desempenho por unidade de negócio, podemos observar no 
gráfico que o estímulo não foi eficiente para a melhoria do IRFA, pois os dados globais da 
prestadora não denotam aumento nas reduções historicamente observadas (excetuando-se a 
comparação com o ano de 2019, que se mostra exceção no histórico). 

Ainda assim, observamos que, em 08 das 15 regiões apresentadas, as maiores taxas percentuais de 
redução de reclamações de falta de água ou baixa pressão foram obtidas em 2020, porém com 
predominância das regiões pertencentes à Região Metropolitana de São Paulo. Contudo, essa 
melhoria regional não foi suficiente para impactar positivamente o decréscimo observado 
historicamente. 

Além disso, observamos um aumento significativo no valor deste indicador no ano de 2019, que foi 
reequilibrado em 2020. Quanto às unidades de negócio, RB, RJ e RT apresentaram certa 
estabilidade no desempenho, enquanto RG, RM e RV apresentaram preocupantes tendências de alta 
no valor do IRFA.  



 

 

 

4.4. Indicador de Vazamentos Visíveis  IVV  
 

A Sabesp optou pela meta central do menu, coluna que destacamos com bordas vermelhas. A meta 
central tem como principal característica não possuir qualquer impacto quando atendida; ou seja, 
caso a prestadora tivesse realizado somente 6,66, o valor do IVV no IGQ seria nulo (zero).  

Como a Sabesp realizou um desempenho de 6,03, o valor deste indicador no IGQ será de 0,15%, 
considerando a regra do valor mais benéfico à prestadora quando o resultado se encontrar entre dois 
valores pré-definidos no menu. 

 

Indicador 
Meta Escolhida 

(Coluna destacada em vermelha) 
Valor Realizado 

(Linha destacada em roxo) 
Valor do IGQ 

IVV 6,66 6,03 0,15% 
 



 

 

Quanto à distribuição do ganho de desempenho por unidade de negócio, podemos observar no 
gráfico que o estímulo auxiliou à melhoria do IVV, assim como ocorrera para o ILFE e o IDRP: 
observamos que, em 10 das 15 regiões apresentadas, as maiores taxas percentuais de redução de 
vazamentos visíveis foram obtidas entre 2019 e 2020, período de vigência do IGQ; a mesma 
condição se verifica quando observamos os dados globais da Sabesp. 

Para as 5 regiões que se constituíram exceção, a Capital e MO apresentaram os melhores valores do 
IVV nos últimos 03 anos; enquanto RJ, RS e MS apresentaram estabilidade. 

 

 

 



 

5. RESULTADO DO IGQ-2020 

Considerando os resultados obtidos para cada indicador, e sendo cada indicador ponderado pelo 
peso de 25% no IGQ-2020, conforme definido na deliberação Arsesp nº 898/2020, o resultado final 
do IGQ-2020 será de 0,149% a ser aplicado no reajuste/revisão de 2021. 

 

Tabela Geral 

Indicador Meta Escolhida Valor Realizado Valor no IGQ 
ILFE 0,80 0,58 0,196% 
IDRP 13,68 10,61 0,25% 
IRFA 28,19 28,36 0,00% 
IVV 6,66 6,03 0,15% 

 

CÁLCULO DO IGQ =  = 0,149 

 

6. CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, o valor do IGQ-2020 a ser aplicado na próxima revisão/reajuste 
tarifária será de +0,149%.  

Importa ressaltar que a auditoria de exatidão a ser realizada, se encontrar desvios, poderá ensejar 
futuros ajustes neste valor. Adicionalmente, recomendamos que os pontos de atenção elencados na 
conclusão do PARECER.TEC.S-0006-2021 sejam verificados na auditoria. 

 

São Paulo, 24 de Março de 2021 

 

Atenciosamente, 

 

Itamar Aparecido de Oliveira  

Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos 

 

 

Código para simples verificação: 4d02923f801cce2f. Havendo assinatura digital, esse código confirmará a sua 
autenticidade. Verifique em http://certifica.arsesp.sp.gov.br 
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7. ANEXO  Mapa das unidades de negócio 

 

 

 

 


